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	TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ





ACÓRDÃO Nº 792/09 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 
105839/09
ENTIDADE : 

MUNICÍPIO DE GUARAQUEÇABA
INTERESSADO:
RIAD SAID ZAHOUI

ASSUNTO : 

CONSULTA
RELATOR : 

Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
Consulta. Município de Guaraqueçaba. Licitação. Convite. Contratação de prestação de serviços com previsão de prorrogação. Adoção da modalidade de licitação compatível com a somatória dos valores. Possibilidade do prazo da prorrogação ser inferior ao da contratação original. 

RELATÓRIO

Trata-se de Consulta formulada pelo Município de GUARAQUEÇABA, nos seguintes termos:

a) “Numa situação de contratação por licitação pela modalidade de CONVITE para a prestação de serviços com previsão de prorrogação, o somatório do valor das prorrogações pode ultrapassar o limite da modalidade Convite, de R$ 80.000,00?

b) A prorrogação deve, obrigatoriamente, ocorrer por igual período, ou pode ser por período inferior àquele previsto no contrato originário?”

Em atendimento ao disposto no inciso IV, do art. 311, do Regimento Interno do Tribunal, foi anexado parecer exarado pela Assessoria Jurídica da Prefeitura Municipal, a qual concluiu pela possibilidade da prorrogação contratual mesmo que a somatória do valor do contrato original e das prorrogações ultrapasse o limite estipulado para a modalidade convite e que o prazo da prorrogação pode ser diverso do estabelecido na contratação original (fls. 04/05).

Nos termos do artigo 313 do Regimento Interno desta Corte, o expediente foi recebido por este Relator e determinado o seu encaminhamento à Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca, à Diretoria de Contas Municipais e ao Ministério Público para manifestações (fls. 09).

Manifestando-se sobre a jurisprudência desta Corte, a Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca - CBJ informa a inexistência de prejulgados e decisões sobre o assunto (fls. 10/11).

A Diretoria de Contas Municipais, através da Instrução nº 1.263/09 de fls. 12/19, entende que a consulta se refere a caso concreto, mas que pode ser respondida em caráter de orientação, opinando pela impossibilidade da adoção do Convite, se o prazo da contratação original e da prorrogação ultrapassar o limite previsto para aquela modalidade de licitação, e pela possibilidade de prorrogação contratual por prazo inferior ao do ajuste original.

O Ministério Público junto a este Tribunal, através do Parecer nº 7.213/09 de fls. 20/21, entende exatamente o contrário, opinando pela inexigibilidade da soma do valor da contratação original e das prorrogações para a escolha da modalidade de licitação e pela impossibilidade do prazo da prorrogação ser diverso do avençado no contrato original. Ressalva, no entanto, a razoabilidade de entendimento doutrinário diverso.

É, em síntese, o relatório
VOTO

A questão em análise é de interpretação controvertida tanto na doutrina quanto na jurisprudência.

No entanto, a interpretação sistemática da lei das licitações conjugada com os princípios que regem a Administração Pública conduz ao irretorquível entendimento de que o gestor da coisa pública deve planejar e ser previdente na sua atuação.

Nesse passo, tem obrigação de antever, prever e planejar a sua atuação de modo a obter a proposta mais vantajosa para administração e evitar perdas e prejuízos para o erário, conforme se extrai do enunciado constante do artigo 3º, da Lei nº 8.666/93.

Logo, se o gestor tem conhecimento antecipado de que o contrato a ser celebrado está elencado entre aqueles que comportam prorrogação, deverá adotar a modalidade de licitação prevista para o valor total estimado da contratação.

Leciona Marçal Justen Filho
:

“Outra questão que desperta dúvida envolve os contratos de duração continuada, que comportam prorrogação. A hipótese se relaciona com o disposto no art. 57, II....

Em tais situações, parece que a melhor alternativa é adotar a modalidade compatível com o valor correspondente ao prazo total possível de vigência do contrato. Ou seja, adota-se a modalidade adequada ao valor dos sessenta meses...”

Assim, se a Administração pretende contratar serviços de duração continuada, deverá estimar o valor total da contratação e adotar a modalidade de licitação pertinente.

Quanto ao segundo questionamento, a interpretação literal do artigo 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93 poderia levar ao equivocado entendimento da obrigatoriedade da prorrogação contratual de prestação de serviços de duração continuada por idêntico período daquele previsto no contrato original.

No entanto, tanto a doutrina quanto a jurisprudência, adotando as dominantes regras de interpretação, têm abrandado o rigor da norma porque não existe razão plausível de ordem lógica ou jurídica para se impedir a prorrogação contratual por período diferente daquele originariamente ajustado, se for mais vantajoso para a Administração.

Neste sentido, já decidiu o Egrégio Tribunal de Contas da União: 

“Cabe asseverar, contrariando o entendimento contido na instrução, que a tese defendida por esta Corte de Contas e pela doutrina reinante sobre a matéria é que, na renovação, não fica a entidade obrigada a respeitar o mesmo prazo da contratação original. Pois, mesmo que o texto da norma aluda a “iguais períodos” a leitura muito restrita da norma traria um engessamento para o administrador, o que não era o objetivo do legislador. Se é possível prorrogar por 60 meses, não seria razoável subordinar a administração ao dever de estabelecer períodos idênticos para vigência, seguindo o prazo inicialmente avençado no contrato. Então, nesse aspecto, não haveria qualquer irregularidade na prorrogação por mais 24 meses do contrato inicialmente avençado, com prazo de 36 meses. (TCU - Acórdão 551/2002 - Segunda Câmara, rel. Min. UBIRATAN AGUIAR, Dou 04/12/2002)
Portanto, se for vantajoso à Administração é perfeitamente possível a prorrogação contratual de prestação de serviço de duração continuada por prazo inferior ao avençado no ajuste original.

Assim, acompanhando a manifestação da Diretoria de Contas Municipais, VOTO pela resposta da presente Consulta, em tese, no sentido de que: i) na contratação de serviços de execução continuada deverá ser estimado o valor total da contratação (original e prorrogações) para a escolha da modalidade de licitação pertinente e ii) é possível a prorrogação contratual de prestação de serviço de duração continuada por prazo inferior ao avençado no ajuste original, desde que seja vantajoso à Administração.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA, 

ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG, por unanimidade em:

Responder a presente Consulta, em tese, no sentido de que: 
I - Na contratação de serviços de execução continuada deverá ser estimado o valor total da contratação (original e prorrogações) para a escolha da modalidade de licitação pertinente e;

II - É possível a prorrogação contratual de prestação de serviço de duração continuada por prazo inferior ao avençado no ajuste original, desde que seja vantajoso à Administração.

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores THIAGO BARBOSA CORDEIRO e CLÁUDIO AUGUSTO CANHA.

Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas VALERIA BORBA.

Sala das Sessões,  13 de agosto de 2009 – Sessão nº 29.

HEINZ GEORG HERWIG

Conselheiro Relator

HERMAS EURIDES BRANDÃO
Presidente 

� Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos, 13ª edição, Dialética, pág. 263.
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